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CONTRATO N§.2Í}2T0175

Ç MUNtCíplO Of §Ãü GoNçALO DO AMÂRANTE - CE, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ Ne. Í2.045.640/0CI01-05. com sede na Rua lvete Alcântara, 120,

Centro, São Gonçalo do Amarante -CE, CEP 62.670-000, através da Secretaria de Saúde, neste

ato representado pela Secretária, Sra. Ana Kelve de Castro Damasceno, doravante

denominada COhJTRATÂNTE, e de outro lado, a empresâ PRO}IOSPITAI COMÉRCIO

HOLANDÂ LTDA.. pessoâ jurídica de direito privado, sediada à Avenida Capitão Hugo

Bezerra, 181, Barroso, Fortaleza *CE, CEP 60.852-730, inscrita no CNPJ No. 09.485.574/0001-
71, por seu representante legal, 5r. Josá Rufino da Silva Neto, inscrits no CPF No. 456,691 .633 -

20, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO

mediante as ciáusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas:

CIÁUSULA FRIMEIRA * DA GRIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1. O presente termo de contrato tem origem no processo administrativo de DI§PEN§A DE

LICITAÇÃ§ No.2503.01.202Í -SESA, em conformidade com o art.74, inciso iVda Lei No.

8.666/93 e suas alterações.

CLÁUsULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto desre contrato a AQUlslÇÃo EMERGENCIAL DE II{§TRUIVIENTAL E
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TERAPTA INTENSM (UTr) DO HOSPTTAL GERAT LUrZA ATCANTARA E Sil.VA, DE

TNTERE§SE DÂ SECRmARiÀ SE SAÚDE §O MUNTCíprc DE SÃO GONÇA,|-O DO
AMARANTE - CE, conforme itens abaixo listados,
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EQUIPAMENTÜ PARA XTEruEÃO OT

GLICEMIA CAPILAR
UhiiD, k- ttLH 73,60 58§,8ü

FrCI GUrA nurocl*vÁvrt pARA

INruBAÇÃO PARA TET MAIÕR IGUAL

A 5.Õ - 6,5

MM (45 CM)

ui'l:r, 4 44,80 179,2ü

=

FIO GUIA ÂUTOCLAVÁ\IEL PARA

INTUBAÇÃA PARA TET MAIOR IGUAL

A 7.0 - 11,0 r\4írÍ (45 CM)
Ê. írii i Il!* /t/t O^ 179,20
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GUIA BOUGIE ADULTO PARA

INTUBAÇÃO TRAQUEÂL
(CüMPRI MENTO 6OOMM, DIÂMETRCI

sMM, ESPESSURA 15Fri

uhiiD. r\!Fi4Ih,4 Fn j/4ttit 456,00

D

GUIÂ BOUGIE íI{TERMEDIAR-IO PARA

INTUBAÇÃO TRAQUEÂL
(coMPRTMENTü
6OOMM, DTAMETRO 3,2MM,
ESPESSURA 1OFÚ

: t+-!tn
7. NEWMED 228,00 456,ü0

RELÜGIÜ DE PAREDE U I\iIJ, ,4'7 9á 287,44

VALOR GLOBAL: R$ 2.176,64 {mE MIL, CENTO E §ETENTA E SEIS REAI§ E §ESSENTA E QUATRO
CENTAUSs)

U.2. DAS ORDEN§ DE COIVIPRAS: üs produtos licitadoslcontratados serão entreguÊs
mediante expediÇão de ordens de compras, por parte da administraÇáo a CONTRATADA, que
indicarão os quantitãtivos a sêrem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
adminlstrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATÂNTE.

2.2.1" Â ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao bÊnÊficiário do contrato no seu endereço físico, ou envlada vla fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereçc eletrônico,
cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra,
oportunidade em que reeeberá s atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão
entregues nas seguintes condiçÕes:

a) Nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, indicados na ordem de
compra;\-' a) No prazo de no máximo de 1S-IEIEIINZE! DlA§ ÚTEI§após o recebimento da ordem de
comprâ, no horário de 0Bh às 12h ou das 14h.às 17h.

2.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas neste termo de contrato quanto aos produtos entregues.
2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra,
observando rigorosamente as especificaçÕes contidas no contrato e observações constantes
de sua proposta de preças, bem ainda as nürmã5 técnicas vigentes.
2.2.5. Para os produtos, objeto deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome da Secretaria Municipal de Saúde.

2.2.5"Í. As infarrffaçÕes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junto a Secretaria Municipai de Saúde.
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2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas fto contraio, na ordem de compra e/ou na proposta de preços a administração
os rêcusará, devenclo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condiçÕes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na
forrna da lei e deste instrumento.
2.3. Gs produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no contrato, na ordem de compra elou na proposta de preços, bem
ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsâbilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federai, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos jurdiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que ihes sejam ímputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigit', remover ou substituir, às suas expensas, no tota! cu em pârte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dslo na execução do fornecimento, nãa excluindo ou reciuzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmâs condiçÕe§, os acréscimos ou suprêssões quantitativas até ZSYo (vinte
e cinca por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No.
8.666/93;
d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
das atividades administrativas da Secretaria de Saúde Município de São Gonçalo do Amarante
_CE

clÁusuLA TERCEIRA - Do vntoR" Do pAGAMENTü, Ds REÀJusrE E REEeutuBRto
ECONOMICO FINANEEIRO
3.Í. O presente contrato tem o valor global de R$ 2.176,64 {DOls ti,lll. CENTO E §ETEí{TA
E SEIS REAI§ E §E§SENTA E Q1JATRO CEhITAVOS},
3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, ccnforme entrega dos produtos, segundo
as ordens de compras expedielas pela administração, de conformidade com as notas
fiscaislfaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidÕes
de regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CCNTRATANTE, todas
atualizadas, observadas as condiçÕes da proposta cie preços.
3.e.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições contratuais, através de
crédito na conta bancária do foinecedor ou através de cheque nominal,
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3'2'2" Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresâ fornecedora não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista
pârâ o pagamento ató a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM: Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

| = {Txll!t0}
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento
VP = Valor da parcela em atraso

3'3' REAJUSTE: os valores eonstantes das propostas de preÇos não sofrerão reajuste antes
de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poclerá ser utilizado o índice lGp-M da
Fu ndação Getúlio Vargas.
3.4. REEQUILíBruo ECGNÔMlco-FlNANfEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, cu ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre oE encargos do contratado
e a retribuição da Âdministração para a justa remunerãção dos produtos, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,"d" da Lei Nü. 8.666193, alterada e consolidada

eLÁUsUtA QUARTA - DA vIGÊNcm
4't' Ü presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e vigorará atÉ 33 trJ J_{!NH§!E?O?1.

crÁusurA qurNTÃ - DA oRràEM Dos RECURsos
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5'1' As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orÇamentárias da Secretaria
tuiunicipal de Saúde: 070i.IC.Í2ã.S08S.2.il55 - EI'.,|FRENTAMEilTü üA EMERGÊF-ICIA ilÁrnrvrruçÃo cÕlHBÂTE Do conoNnvlRus-eovtuls; EIEMENTo DE DESFEsA§:
4.4.90.52.$O EQUIPAMENTGS E MATEREAT FERMANEhITE.

crÁusuu sexra - aA ornle*çÃo DAs pARTEs
6'Í'As partes se obrigam reciprocamente a cumpririntegralmente as disposlções do contrato,
da Lei Nú, 8.666/93, alterada e consolidada,
6.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregaros produtos licitados dentro clos padrÕes estabelecidos pela Secretaria Municipal
de Saúde, de acordo com o especificado neste contrato, que faz parte deste instrumento,
observando ainda todas as normas tácnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusuia ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a rÊsponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municípal, bem como, quaisquer encargos judicíais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros, em decorrência do
fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expÊnsâs, no tatal Õu em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municrpio de São Gonçaio do
Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento,
não excluindo ou reciuzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acÕmpanhamento pelo
órEão interessado,
e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Saúde, para representá-lo na
execução do contrato. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do
representante da CONTRATANIE deverão ser comunicadas a sÊus superiores em tempo háhil
para a adoção das medidas convenientes;
f) [niregar os produtc,s eJe forma a não comprüfiiÊter o funeir:narnento cJos seiviços cla
secretaria de saúde do Município de são Gonçalo do Amarante * cE;
E) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos
que estiverem em desaeordo com âs especificaçÕes constantes deste lnstrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento
e conclusão do objq+o contratado;
h) Prestaros esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de saúde, cujas
reclamaçÕes se obriga a atender prontamente, bem cCImü dar ciência ao mesmo,
Prereitura .\{uni 
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imediatamente e por escrito, de qualquer anormãlidade que verificar quando da execução do
^L:^+^,rJ uJ tr r"LJ,

i) Dispor-se a toda e qualquer fisealização do Município de 5ão Gonçalo do Amarante - CE,
no toeante aa forneeimento dos produtos, assim ccmo ao cumprimento das obrigaçÕes
preüstas neste contrata;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionaiidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) Comuniear imediatamcnte ao Município de 5ão Gonçalo do Amarante - CE qualquer
aiteração oeorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis neeessários para
recebimento de corrcspondência;
m) Possibilitara Secretaria Municipa! de Saúde efetuarvistorias nas suas instalaçÕes, a fim de
verificar as condições para atendimento do objeta contratua!;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qr-ralquer ônus ao Município de São Gonçaio do
Amarante -CE, no prazo de 24 (vinte e quatra) horas úteis da recusa, no todo úu em parte os
produtos recusados pela Secretaria Municipal de Saúde, caso constatadas diverqências nâs
especifieações. às normas e exigêneias espeeifieadas no conti-ato Õu na suã propüsta de
preÇo§;

a) Mantcr, sob âs pÊnas da lei, o mais completo e absoluto sigiio sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante
- CE, de que venha a tamar conhecimento ou ter aeesso, ou que venham a ser confiados,
sejam relacionadüs ou não com o fornecimente objeto deste contrato;
p) Arcar com as despesas eom embalagem, §egLlro e transporte dos produtos até o(s) loeal(is)
de entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nãs normâs vigentes.
6.2.1" São responsabiiidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrêneia do
fornecimentÕ em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmÇ no§ casos que envolvam eventuais decisÕes judiciais, eximindo o Município de São
Gonçalo do Amarante * CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Sãa Gonçalo do
Amarante - CE por autoridade competente, *m decorrência do descumprimento de iei ou de
regulamento a ser observacio na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as
quais serão reembolsadas ac Municipio cie 5ão Gonçalo do Âmarante - CE, que ficará, de
pleno direito, autor'gada a descontaç de qualquer pãgamento deüdo ao fornecedor, o valor
correspondente.
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6.2.2. CI fornecedor detentor dc registro autoriza o Município de 5ão Gonçalo do Âmarante
- CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
procedimento judieial ou extrajudiciai, assegurada a prévia defesa.
6.2.3. A ausência ou ornissão da fiscalização do Município de 5ão Gonçalo do Âmarante - CE
não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrats.
6.2.4. Todo o produto deverá sÊr comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconforrnidade com o que for
solieitado.
6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONIRAIADA, não
poderá ser alegada como motivo de força maior parê o atraso, má execução ou inexecução
do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estal:elecidas.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

*) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;
bi Permitir ao pessoal da CONTRAIÂNTE af,esso ao locaÍ da entrega ciesde que obseriradas
as normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidÕs nas condições estabelecidas neste contrato.

crÁu§ulÀ §ÉTIMA - DA§ ALTERAÇÕE§
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, Ê se contemplacia
pelo art. 65 da Lel Nü. 8.666193. e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
j u stificativa pela a uta ridade admi nistrativa.

clÁu§ulÂ otTAuÀ - DA§ §ANÇÕE§
8.1. Ficará impedido de licitare de contratarcom o Município de 5ão Gonçalo do Amarante
- CE e será descredenciado no eadastro do Município de São Gonçalo do Amarante * CE,
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das rnultas previstas no contrato e das demais
cominaçÕes iegais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocadc dentro do
prãzo rje validade de sua proposta de preços:
| - Não assinar o contrato;
ll : Não entregar a doeumentação exigida;
lll - Apresenkr dacumentação falsa;
lU - Causar o atrasc na execução do objeto;
V - Não mantiver a*proposta de preços;
Vl - Falhar na execução do coritrato;
Vll - Fraudãr a execuÇão do contrato;

tfl-B #iê,q-
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Vtll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçÕes falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
8"2. Ao licitante infrator pod*rão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais
cominaçÕes legais:
l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida pâra o certame;
c) Não manter a proposta de preços;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, até o iimite de '!57o (qulnze por cento) sobre o valor da compra,
caso seja inferiai'a 3Ü (trintai dias. no caso de retardamento nã execução da entrega dos
bens;

lii. lvÍulta moratória eJe 2ü% (vinte por eenic) sobre o vaior da eompi-a, na hipótese de atraso
superior a 30 {trinta) dias no fornecimenta do hem requisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bÊns, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, cu descumprimento por parte do licitante
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas,
sem prejuízo das demais sançÕes previstas na Lei t\iÊ.8.666i93, alterada e consolidada, as
seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% {vinte por eento) sobre o valor objeto rla requis!ção,
ou do valor Elobal máximo do eontrato, conforme o cêso,
8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prâzo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou deçisãc do recurso, por meio cle Documento de
Arrecadação Munieipal - DAM,
8-4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizerjus.
8.4"2. Em caso de inexistência ou insuficiência de créditc do licitante, o valor devido será
cobrado administrativaments ou inscrito comú dívida ativa do município e cobrado meCiante
processo de execuçfo fiscal,.§m os cncargos correspondentes.
8'5. PROCEDIMENTO ADI.IINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditóris.
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8.5.I. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes Frazos de defesa:
a) 05 {cincoi dias úteis pára âs sançÕes exclusivamente de multa e advertência;
h) 1Ü (dez) dias corridos pêra a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de São Gonçalo do Amai'ante - CE e descredenciamerrto no eadastro de Fornecedores do
Município de São Gonçalo do Amarante -CE pelo prazo de até 05 {einco) anôs.
8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indícis de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou âo erário deverá inaugurar um proeedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocarridos durante os procedimentos lieitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruídos à Procuradoria Geral do Município de
São Gonçelo do Amarante - CE para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do
Município de 5ão Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁTJ§UIA N*NÃ - EA RE§CESÃO
g.Í. A inexeeução iotai oli pareial do pi-esenie eonirato enseja a suã reseisãc,.om ãs
consequências eontratuais e as previstas em lei.
9.2-Âlém da aplicação das multas já previstas, o prssente contrato ficará rescindido cle pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADÂ
o direito de reclamar indenizaçÕes relativas às despesas deeorrentes de encargos
provenientes da 5ua execuÇão, ocorrendo quaisquer infraçôes às suas cláusulas e condiçÕes
ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigosTT e 78 da Lei Nô. S.666193.
9.3. O procedimento de rescisão ohservará os ditames previstos nos artigos 7g e Bü da Lei
Nü. 8.666193.

crÁu§urA oÉclnnn - DA§ Bt§poslÇÕrs Hzugls
I0.1. A CONTRAIÂDA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10,2" O presente ccntrato tem seus termos ê sua execuçãovinculada a proposta de preços,
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerroEativas
dispostas no art. 58 da Lei Nô. 8.666/93, alterada e consolidaca.
10.4. O presente contrato poderá seralterado unilateralmente pelo Municípia de São Gonçalo
do Amarante:CEou poraeardo das partes,eüm as devidas justificativas, nos casos previstos
na Í Lei Nü. s.666/gj.
10.5. A inadimplência da CONÍRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamentc, nem
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poderá onÊrâr o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
'10.6. A CÜNTRÂTADA, na execuÇão do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá suhcontratar partes do contrato sem â expressa autorizaçãc
da Administração.
í0.7. O Município de 5ão Gonçalo do Âmarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens
entre9ues em desecordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e
deste co ntrata.
10.8. lntegrêm o presente contrato, independente de transcrição, todas as peÇas que formam
o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscaiizada por servidor designado pela
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nô.8,666193.

CLÁUSULÂ ONZE - DO FOR.O

1Í.í. Ü foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir
questões deeorrentes da exeeução cleste eontrato, em obeciiêneia ao o'isposio no § ZC do art,
55 da Lei NÕ, 8.666193, alterada e consolidada,

Assim pactuadas, as partes íirmam o presente instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza *s seus jurídicos e legais efeitos.

5ão Gonçaio do Amarante -CE, ?4 de Março de 2021.

MUNTCíP|O DE §ÃO GONçArO D0 AMÂRANTE _ CE

cruPJ N". 1 2.045"64010001 -05
§ECRETARIA MUNICIPAL DE §AUDE

ANA KETVE DE EASTRO DAMASCENO
CONTRATANTE
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cÍ{PJ No. 09.485.574/0001 -71

; JOSÉ RUFTNO DA SIwA NETO
cPF NÕ.456.691.633_2S

CONTRÂTADA
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Estado do Ceará
GOY§RNO MUNTCIPAL DE §ÃO GONÇALO rl0 AMARANTI,

S§CRETÂRIA D[ SAUDE - FMS

EXTRÁTO DE COI{:I-RATO

CONTRÂTO Nu..."....... : 2ü210 17 5

oRrGfl,M.. : DtSpEh,isA DE LICITAÇÂO N.2303.01-SESA

CON'[RATÁNTE........: SECRETAR.IA DE SAUDE - Ft\,{S

CONT'RATADA(O).....; PITOHOSPITAL COMERCIO HOLAN DÂ L'I'DA.

OBJETO... : AQI- SIÇÃO E]vIERGENCIAL DE INSTRTIMENTAL E j\{AT,ERIAT, N4EDlCo.
FIOSPITALAR DESTINADOS AOS LETTOS CLTNICOS E iiNTDADE DE ',rERAprA iNTEI.,|SIVA (U]r) DO
HOSPITAL GERÂI. L:UIZA:\LCANTARA E SILVA. DE INTERESStr DA SECRETARIA DE SAliDE DO
rv{uNtcÍpro DE sÀo coNrÇALo Do AN4ARANTE - CE

VALOR TOTÂt,..............,.: R$ 2.176.64 (dois rnil, cento e setenta e seis reais e sessenta e quatro çentavos)

PROGRAMA DE TRÂ84LHO....."": Exercicio 2ü21 Atividade A7A1.rcn20080.2.055 Enfi'enramenro da
Emergência na Prevençao Combate do Coronavirus- COVID-19. Cllassificação econôrnica 4.4.90.-52.00 Ecluipalrentos
e materiai perirranente, Subelernento 4.4.90.52.08. no valor de RS 2.176,64

VIGÊNCIA : 24 de Mar.ço de 2021 a 30 de .lunho de 202 t

DATÂ DA ASSIh{ATtlRÂ.........2 24 de tu{arço de ZAZ|

RUÀ IvETI at,cÂNr,tna, tzo



Estâdo do Ceará
GO\rERNO MUNTCTPÂL DE §ÃO GONÇÀLO DO AMÀRÂNTA

Sf,CRETÀRIA DE §AUI}E - TM§

CERTTDÃO DE ÁrIXÂÇÃO DO EXTRATO DE CONTRÀTO

Certifico paÍa os der.idos {ins. que foi púlicado no quadro de aviso e publicaçõçs dessa

N'lunicipalidade o(s) extrato(s) reÍbrente ao(s) contrato uo 2021 0 i 75 , Íiulado enüe a SECRETARIA DE SAL}DE -
FMS e PROHOSPII'AI- COMERCIO HOLANDA L'fDÀ., referente ao processo liçitatorio na rnodalidarJe
DISPEhiSA DE LTCiTAçÃO. n" 2303.01-SESA.

sÀo GoNÇALo Do AN,IARANTE - CE, 24 de Mar'ço de 2í121

ANÁ. KELVE DE CÂST'RO DAMASCENO
Secretária Municipal de Saúde

RUA IvETE ntcÂxrAna, rzo


